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Prefeitura Municipal de Manoel Viana
"Manoel Viana rumo ao futuro",

fY~.T.IllQ!.T.lYÂ

.ta 

o pressnte projeto do pedido de autorização para transfe-

.' '"'. aoMunicípio de Manoe.l Viana, sob a foma jurídica de "00-

.1--", dos equipamentos que atualmente compõem a Banda Estudan

de Manoel Vi.alia e de propriedade da Escola Estadual de 12 /

Salgado Filho; Escola Estadual de 12 e 2Q Grau "Manoel

Viana;

DAVIDEstadual de lQ Grau Incompleto "Alberto pasqualini";

NEMITZ e GfUPO de Escoeàros de Manoel Viana.

é outra intenção do Município de Manoel Viana ao assim proce -

senão o incremento e entrosamento entre as diversas entidades/

.vas dos mais variados segmentos da sociedade, destad~

.como alvo o incentivo e educação as atividades cívico-patri~

\ da comunidade estudantil vianense, máxime, no momento em que

avizinha a "Semana da Pátria".

,certeza 

de que esta Casa Legislativa sempre atenta aos anseJ.os

comunidade vianense t por segu~o antegemos a manifestação favori

ao presente Projeto.

alta consideração de Vossas Senhorilcl,s, para os fins devidos

rdanoel Viana. RS, 18 de Agosto de 1.995 o
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-L:gO DURLO -
-Prefeito Municipal
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CONTRATO PARTICULAR DE COMODATO

1. -COMODANTES: Escola Estadual de 12 Grau Salgado Filho,

representada por sua Diretora Helena Eloni Vidal da silva;

E. E.de 12 e 22 Graus em Manoel Viana, representada por

seu Diretor Moacjr Guterres Guareschi; E. M. de 12 Grau I!!

completo Alberto Pasqualini, representada por sua Diretora

Solange do Amaral Soares; DAVID FRIZZO NEMITZ, brasileiro,

do comércio, casado; Grupo de Escoteiros de Manoel Viana ,

representado por seus Diretores Dr. Iris Walls Filho e Má-

rio Miotti de Carvalho, todos domiciliados nesta cidade de

Manoel Viana, neste Estado;

2. -COMODATÁRIO: O Municipio de Manoel Viana, pessoa juri

dica de direito Públj-co interno, devjdamente inscrjto no..

CGCMF sob o nQ 91.551.762/0001-31, representado por seu

Prefejto Municipal Sr. Léo Durl0, brasileiro, agropecuari~

ta, casado, residente e domiciljado nesta cidade, jnscrito

no CICMF sob o nQ 044.420.750/34, devidamente autorizado peIa LEI NQ 148/95 de 24.08.95. -

3. -OBJETO:A intralidade dos instrumentos que atualmente'

compõem a Banda Estdantjl de Manoel Viana, de propriedade'

dos comodantes e entidades supramencionadas;

-As partes acj.ma nominadas, identifitadas e qua~ -

lifj.cadas ajustam o presente CONTRATO PARTICULAR DE COMOD!

TO sobre os jnstrumentos acjma descrj.tos e o fazem pela

forma seguinte: 'c

Primeira: Os "Comodantes" declarando o legitimo senhorio'

sobre os equj.pamentos que compõem a Banda Estudantil de M~

noel Viana, e que declaram havê-Ios livres e desembaraça -

dos de quaisquer ônus de natureza legal, real ou convenci~
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F.O2Cont. .

nal, cedem os mesmos em comodato ao "Comodatário", median-

te as cláusulas, condições, formas de pagamento e demajs

estipulações constantes do presente instrumento contratual

Segunda: 

O prazo do presente comodato é impreterivelmente,

até o dia 31 de dezembro de 1996, oportunidade em que os
instrumentos deverão serem restituidos aos "Comodantes", "

aos seus respectivos titulares em idênticas condições que

se encontram nesta data, tudo independentemente de qual-

quer aviso, notificação ou interpelação judicial ou extra-

judicial;

Tercej-ra: o instrumental constante do presente instrumento

contratual deverá ser jdentificado e posteriormente tomba-

do na forma juridica ora contratada, em nome da Secretaria

de Educação e Cultura do Municipio "Comodatário" cabendo a

esta a responsabilidade pela recuperação e manutenção dos

referidos instrumentos até o final termo do presente con-

trato;

§ ÚNICO -As'despesas decorrentes do presente Contrato cO,!:
..."rerao a conta dos recursos orçamentarios do "Comodatarjo -

Ee1emento de Despesa -0401.0842.0212.010 3.1.20.00 -Mat~

ria1 de Consumo, 0401.08420212.010 3.1.3.2.00 -Outros Se,!:

viços e encargos;

Quarta: 

Os instrumentos constantes deste Contarto somente'

poderão serem utilizados pelo "Comodatário", em atividades
, , ,

civico-patrioticas, comunitarias, beneficentes, ,.ficando v~.
dada a mudança na destinação do mesmo, sem o prévio e ex-

presso consentj-mento dos "Comodantes";

§ ÚNICO -Constitui causa de rescisão antecipada do prese~

te Contrato, a infringência a qualquer cláusula contratual

mente pactuada neste instrumento;
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.

Quinta: 

As partes obrigam-se por si, seus sucessores ao

fj.el cumprimento do presente Contarto;

Sexta: Fica eleito o Foro de são Francisco de Assis, RS,c,2.

mo o competente deste Contrato, em detrimento de qualquer'

outro, por mais privilegiado que se apresente.

E, por estarem certos e ajustados, assinam o pre~

sente em duas (2) laudas, de duas (2) vias cada uma, de i-

gual teor e forma e para um mesmo fim, na presença das te~

temunhas instrumentárias, cabendo a cada uma das partes

firmatárj-as uma vja devj-damente firmada na forma da lei;

Manoe1 Viana, RS, 18 de agosto de 1995.

/l
E.E.DE 12 GRAU SALAGADO FILHO

"
E.E.DE 12 E 22 GRAUS EM MANOEL

L:;\

/J1~E. 
E. DE 12 GRAU INC. ALBERTO PASQUALINI

~~-=-"'-
GRUPO DE ESCOTEIROS DE MANOEL VIANA

DAVID FRIZZO NEMITZ

"'

1.

PREFE.L 'ro

P/ MUNICfPIO DE MANOEL VIANA
'l'E~TEMUNHA

~.
'l'1:!:.~'l'1:!:.MUNHA
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